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LEI N º. 283/2025, DE 1 0 DE JUNHO DE 2025. 

" Dis põe sobre as Diretrizes 

Orç amentá ria s para o e xercício de 2026, e 

d á outra s p rovid ê ncias "' . 

A Prefeita do M unicípio de São Braz do Piauí- P I, Estado do Piauí, no uso de 

suas atribuições que lhes são conferidas por Lei e em pleno exercício do cargo, faz 

saber que a Câmara Municipal de São Braz do Piauí aprovou e ela sanciona a 

seguinte Lei : 

CAPITULO 1 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1°. Esta Lei estabelece as di retrizes gerais para elaboração e execução 

do Orçamento do Município de São Braz do P iauí-PI , para o exercício Financeiro de 

2026. 

Art. 2 ° . São estabelecidas, em cumprim ento ao disposto no art. 165, § 2º, da 

Constituição Federal , na Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, na Lei 

4 .320/64 e nos termos da Lei Orgânica do Município de São B raz do Piauí-PI, para o 

exe rcício de 2026, compree ndendo: 

1. 

li. 

as prioridades e metas da Administração Pública Municipal; 

da organização e e strutura do orçamento; 

Il i. das diretrizes gerais e específicas para e laboração e execução do 

orçamento do Município e suas alterações; 

IV . as d isposições sobre o O rçam ento Fiscal e da Seguridade Social ; 

V . as d isposições relativas à Dívida Municipal e a captação de recursos; 

VI. as d isposições relativas aos dispêndios com pessoal e encargos sociais; 

V II. do orçamento do Poder Legislativo e repasse para a Câmara Municipal; 
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V II I. as disposições sobre a receita e a lterações na legislação tributária dp 

município; 

IX. das disposições gerais; 

X. os Anexos: 

a) de metas fiscais; 

b) de riscos fiscais. 

Art. 3°. Integram esta lei o Anexo li que trata das Metas Fiscais e o Anexo Ili 

de Riscos Fiscais, de conformidade ao que dispõe os§§ 1°, 2° e 3 ° do art. 4° da Lei 

Complementar Federal nº 101/2000, elaborados de acordo com a Portaria STN/MF 

nº. 699, de 07 de j ulho de 2023. 

P a rá grafo único - As metas fiscais previstas no Anexo li desta Lei poderão 

ser ajustadas no Projeto da Lei Orçamentária , se verificado, quando da sua 

elaboração, alterações dos parâmetros macroeconômicos utilizados na estimativa 

das receitas e despesas e do comportamento da respectiva execução. 

CAPITULO li 

DAS PRIORIDADES E MET AS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 4°. As ações e prioridades das respectivas metas da Administração 

Pública Municipal para o E xercício de 2026 são os constantes no anexo de Metas e 

Prioridades desta Lei , estando em consonancia com o Plano Plurianual vigente e 

suas alterações, e se desdobram da seguinte forma: 

1. Inclusão Social ; 

li. Garantir acesso à Saúde, Educação; 

Ili. Serviços de Proteção Social Básica, Proteção Social Especial de Média 

e /ou Alta Complexidade . 

IV. Garantia de serviços de Saneamento Básico; 

V . Promoção da cu ltura , esporte, lazer e turismo; 

V I. Assistência à criança, ao adolescente, ao idoso e ao deficiente; 
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V II . Serviços, programas, projetos e benéficos socioassistenciais; 

V III. Geração de emp rego e renda através de cursos que qual ificam a mão de 

obra local e da garantia de crédito; 

IX. Garantir investimentos em infraestrutura urbana e rural; 

X. R ecuperação e p reservação do meio ambiente; 

XI. Im plantar e ampliar as políticas de inclusão, o respeito às diferenças e a 

defesa dos d ireitos humanos; 

CAPITULO Ili 

DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUT URA DO ORÇ AMENTO DO MUNICIPIO 

A rt. 5°. Para efeito desta Lei ente nde-se por: 

1. P rograma , o instrum ento de o rganização da ação governamental 

visando a concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado 

por indicadores estabelecidos noPlano Plu rianual ; 

li. Atividade, u m instrumento de p rogramação para a lcan çar o objetivo de 

um programa, envolvendo u m conjunto de operações que se rea lizam 

de modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto 

necessário à manutenção da ação de governo; 

Ili. Projeto, u m in strum e nto de p rogramação para alcan çar o objetivo de 

um program a , envolvendo um conjunto de operações limitadas no 

tempo, das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou o 

aperfeiçoamento da ação de governo; 

IV. Operação especia l, as despesas que n ão contribuem para a 

m a nutenção das ações de governo , das quais não resulta um produto e 

não geram contraprestação d ireta sob a forma de bens ou serviços. 

V . U nidade orçamentária, o menor nível de classificação instituciona l, 

agrupada em ó rgãos o rçamentários , entendido estes, como os de maior 

n ível da classificação institucional ; 3 

VI. Transferências voluntárias, a entrega de recursos correntes ou de capital 

a outro ente da Federação, a título de cooperação, auxílio ou assistência 

financeira , que não decorra de determinação constitucional ou legal ou 

se destine ao Sistema Ú n ico de Saúde; 

VII. Concedente, o órgão ou entidade da administração pública direta ou 

indireta , responsável pela transferência de recursos financeiros; 

VIII. Conveniente, o ente da Federação com o qual a administração pública 

municipa l pactue a execução de um programa com recurso provenie nte 

da transferência voluntária . 

§ 1º As categorias de programação de que trata esta Lei serão 

identificadas no Projetode Lei Orçamentária de 2026 por programas e respectivos 

projetos, atividades ou operações especiais, com indicação do produto, da 

unidade de medida e da meta física. 

§ 2° O produto e a unidade de medida a que se refere o§ 1º deverão ser 

os mesmos especificados para cada ação constante do Plano Plurianual 

2026/2029. 

§ 3° Cada ação orçamentária , entendida como sendo a atividade, o 

projeto e a operação especial , identificará a função e a subfunção às quais se 

vinculam , em conformidade com a Portaria nº. 42 , de 14 de abril de 1999, do 

Ministério do P lanejamento, Orçamento e Ges tão e suas alterações posteriores. 

§ 4 ° A subfunção, nível de agregação imediatamente inferior à função, 

deverá evidenciar cada área da atuação governamental, ainda que esta seja 

viabil izada com a transferência de recursos a e ntidades públicas e privadas. 

Art. 6 ° . Os valores da receita e da despesa serão orçados com base nos 

seguintes fatores; 4 
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1. 

li. 

Ili. 

IV. 
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Execução orçamentária dos últimos três exercícios (Demonstrativo Ili -

Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas nos 

Três Exercícios Anteriores); 

Arrecadação efetiva dos últimos três exercícios, bem como o 

comportamento da arrecadação no primeiro quadrimestre de 2025, 

considerando-se, ainda, a tendência para os quadrimestres seguintes; 

Alterações na legislação tributária (Demonstrativo VII - Estimativa e 

Compensação da Renúncia de Receita); 

Expansão ou economia nos serviços públicos realizados pela 

municipalidade; 

V. Indicadores inflacionários e econômicos correntes e os previstos com 

base na análise da conjuntura econômica do país e da política fiscal do 

governo federal; 

VI. Metas de melhoria de gestão e diminuição de perdas de arrecadação a 

serem desenvolvidas; 

VII. lndice de participação do município na distribuição do ICMS, fixado 

para 2025 e, se estiver apurado, o provisório para 2026; 

VIII. Projeção da taxa de crescimento econômico para o ano de 2026; 

IX. Outros fatores que possam influir s ignificativamente no comportamento 

da arrecadação no ano de 2026, desde que devidamente embasados. 

Art. 7°. As receitas serão estimadas e as despesas fixadas, tendo como base 

á execução orçamentária observada no período de janeiro a junho de 2025, 

observando-se: 

1. Os valores orçamentários na forma do disposto neste artigo poderão, 

ainda, ser corrigidos durante a execução orçamentária por critérios que 

vierem a ser estabelecidos na Lei Orçamentária Anual. 

li. Os programas e projetos em fase de execução, desde que reavaliados 

á luz das prioridades estabelecidas nesta Lei, terão preferência sobre 

novos projetos. 5 

Ili. A Lei Orçamentária Anual observará, na estimativa da receita e na 

fixação de despesa, os efeitos econômicos decorrentes da ação 

governamental . 

IV. 

V. 

VI. 

A manutenção de atividades existentes terá prioridade sobre as ações 

de expansão. 

Os recursos ordinários do T esouro Municipal somente poderão ser 

programados para atender despesas de capital, depois de atendidas as 

despesas com pessoal e encargos socia is, o serviço da dívida e outras 

despesas com o custeio administrativo e operacional. 

O Município aplicará no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) da 

receita proveniente de impostos e das transferências de recursos deles 

decorrentes na manutenção e desenvolvimento do ensino, em 

cumprimento ao disposto no art. 212 da Constituição Federal, ficando 

asseguradas dotações orçamentárias próprias para o Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 

dos Profissionais da Educação, na forma do Art. 60 da ADCT e da Lei 

N.º 14.113 de 25 de Dezembro de 2 .020. 

VII. A aplicação de no mínimo 15% (quinze por cento) em ações e serviços 

públicos de saúde da Receita proveniente de Impostos e das 

Transferências de Recursos, cumprirá ao disposto na Lei 

Complementar nº 141 , de 13 de janeiro de 2012. 

VIII. Constará da Proposta Orçamentária o produto das operações de 

crédito autorizado pelo Legislativo, com destinação e vinculação a 

projeto específico. 

IX. 

X. 

XI. 

Não poderão ser fixadas despesas sem que estejam definidas as 

fontes de recursos e observadas às metas programáticas setoriais 

constantes na presente Lei. 

Todas as despesas relativas á Divida Pública Municipal constarão da 

Lei Orçamentária, compreendendo juros, amortizações e outros 

encargos. 

Será estabelecida a Reserva de Contingência , em até 1%, cuja forma 

de utilização e montante, estará definida com base na Receita Corrente 
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Líquida, destinada ao atendimento de passivos contingentes e outros 

riscos e eventos fiscais imprevistos. 

Parágrafo Único - Na hipótese de ficar demonstrado que a reserva de 

contingência não precisará ser utilizada para sua finalidade , o saldo poderá ser 

utilizado para amparar a abertura de créditos adicionais por meio de Decreto do 

Poder Executivo, nos termos do Art. 40 e 41 da Lei Federal nº. 4 .320/64, sem onerar 

a margem de suplementação orçamentária por decreto a ser autorizada na Lei 

Orçamentária Anual, relativa ao Exercício de 2026. 

Art. 8°. O Orçamento Anual obedecerá á estrutura organizacional aprovada 

por Lei , compreendendo seus órgãos, fundos e entidades da Administração Direta e 

Indireta, inclusive Fundações instituídas e mantidas pelo Município. 

Art. 9°. Os orçamentos fiscais e da seguridade socia l discriminarão a despesa 

por unidade orçamentária, detalhada por categoria de programação em seu menor 

nível , com suas respectivas dotações, especificando a esfera orçamentária , a 

modalidade de aplicação, a fonte de recursos e os grupos de despesa conforme a 

seguir discriminado: 

a) Despesas Correntes: 

1 - pessoal e encargos sociais ; 

2 - juros e encargos da dívida Interna ; 

3 - outras despesas correntes; 

b) Despesas de Capital : 

4 - investimentos; 

5 - inversões financeiras ; 

6 - amortização da dívida. 

§ 1° A Reserva de Contingência será identificada pelo digito "9 " , no tocante ao 

grupo de natureza da despesa. 7 

§ 2 ° A categoria de programação de que trata este artigo será identificada por 

projetos e atividades, tituladas individualmente e com indicação sucinta de metas 

que caracterizam o produto esperado da ação pública. 

§ 3°. No Projeto de Lei Orçamentária Anual será atribuído a cada Projeto e 

Atividade, sem prejuízo das codificações funcionais programáticas adotadas um 

código numérico sequencia l. 

§ 4°. A modalidade de aplicação dos recursos será expressa a través de 

códigos indicadores com a seguinte tipologia. podendo ser alterada para atender a 

conveniência da execução orçamentária: 

1. Transferências lntragovernamentais a Entidades não integrantes dos 

Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social (15); 

li. Transferências à União (20); 

Ili. Transferências a Estados e ao Distrito Federal (30); 

IV. Transferências a Municípios (40); 

V . Transferências a Instituições Privadas sem fins Lucrativos (50) ; 

VI. Transferências a Instituições Privadas com fins Lucrativos (60); 

VII. Aplicações Diretas - Administração Municipal (90); 

VIII. Aplicações Diretas Decorrente de operação entre órgãos, Fundos e 

Entidades integrantes dos orçamentos Fiscais e da Seguridade Social 

(91). 

IX . Reserva de Contingência (99) ; 

Art. 10. Acompanharão o Projeto de Lei Orçamentária Anual : 

1. Demonstrativo das Receitas dos Orçamentos Fiscais e da Seguridade 

Social, bem como do conjunto dos dois orçamentos, apresentado de 

forma sintética e agregada , evidenciando déficit ou superávit e o total de 

cada um dos orçamentos; 8 
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l i. D e m o n strativo das R eceitas dos O rçam e ntos F iscais e da Seguridade 

Social; bem com o do conjunto dos dois orçamentos, segundo as 

categorias e subcategorias econô m icas; 

Il i. Quadro-Resumo das despesas dos orçamentos fiscais e da seguridade 

social , bem como do conjunto dos dois orçamentos; 

a) Por c lassificação institu c ional; 

b) Por f u nção; 

c) Por subfunção; 

d ) Por p rogram a; 

e) Por grupo d e despesa; 

f) Por modalidade de aplicação; 

g) Por e lemento de despesa. 

IV. D emonstrativo dos recursos destinados à Manutenção do Ensino 

Fun damental , do E n sino Infan til e d o Desenvolv ime nto do E nsin o ; 

V. D emonstrativo dos investimentos consolidados nos 03 (três) orçamentos 

do Município; 

VI. D emonstrativo da despesa por grupo de despesa e fonte de recursos 

identificando os valores em cada um dos o rçamentos Fisca l e da 

Seguridade Social , em termo global e por órgãos; 

V II. A s tabelas explicativas de que t rata o Art. 22 , inciso 111 , letras A, B e C , 

sobre a evolução da Receita, letras D, E e F sobre a evolução da 

D espesa, conforme a Lei n º 4 .320/64 . 

CAPITULO IV 

DAS DIRETRIZES E METAS PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO 

ORÇAMENTO PÚBLICO MUNICIPAL 

SEÇÃO 1 

DAS DIRE TRIZES GERAIS 
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Art. 11 . Obedecerá à elaboração do O rçamento do Município de São B raz do 

P iauí-P I relativo ao Exerc ício Financeiro de 2026, as diretrizes gerais e específicas 

de que trata este Capítulo, consubstanciadas no texto desta Lei. 

Art. 12. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei 

Orçamentária de 2026, deverão ser realizadas de modo a evidenciar a transparência 

da gestão fisca l e o equilíbrio das contas públicas, observando-se o princípio da 

publicidade e permitindo-se o amplo acesso da comun idade a todas as informações 

relativas a cada uma dessas e tapas . 

Art. 13 . A Lei Orçamentária Anual poderá incluir a programação constante de 

propostas de alterações do Plano Plurianual 2026/2029, que tenha sido objeto de 

projetos de Leis especifica . 

Art. 14. A Lei Orçamentária para 2026 evidenciará as receitas e despesas de 

cada uma das Unidades Gestoras, identificando com código d e destinação dos 

recursos , especificando aqueles vinculados a seus fu ndos e aos Orçamentos F iscais 

e da Seguridade Social, desdobrados as despesas por função , subfunção, 

programa, p rojeto e atividade ou operações especiais e , quanto a sua natureza, por 

categoria econômica, g rupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação, 

tudo em conformida de com as portarias MOG 42/ 1999 (atualizada pela portaria 

SOF/ME Nº 2 .520 de 21 de março de 2022), Portaria interminis terial Nº. 163/2001 

(atualizada pe la portaria Conjunta STN/SOF/ME nº 103 d e 05 de outubro de 2021 ), 

conjun ta STN/SOF/ M E N º. 117 de 28 de outubro de 2021 e al terações posteriores. 

Art. 1 5 . As d espesas à conta de Investimentos em Regime de Execução 

Especial, som e nte serão permitidas para projetos ou atividades novas decorre ntes 

de calamidade pública declarada pelo Município , na forma do Art. 167, § 3 °, da 

Constituição Federal. 

S E ÇÃO li 

DAS DIRETRIZES ESPE CIFICAS 10 
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Art. 16. Em cumprimento ao disposto na a línea "f' do inciso I do Art. 4 ° da Lei 

Complementar Federa l - LRF nº 101, de 04/05/2000: 

F ica o Poder Executivo autorizado a: 

§ 1° . Efetuar despesas de custeio de competência de outros entes da 

Federação, inclusive inst ituições. Públicas vinculadas à União, ao Es tado ou a outro 

Município, desde que compatíveis com os programas constantes da lei Orçamentária 

Anual, mediante convênio, ajustes ou congêneres. 

§ 2°. Nas rea lizações das ações de sua competênc ia, o munic ípio pode rá 

transferir recursos a instituições privadas sem fins lucrativos, desde que compatíveis 

com os programas constantes da Lei Orçamentária Anual , mediante convênio, 

ajustes ou congênere, pelo qual fiquem claramente definidos os deveres e 

obrigações de cada parte, a forma e os prazos para prestações de contas . 

Parágrafo Único - A s contrapartidas financeiras de convênios, acordos e/ou 

empréstimo, em qualquer caso serão estabelecidas de modo compatível com a 

capacidade do Município. 

Art. 17. As operações de crédito por antecipação da Receita , contratados 

pelo Município, serão totalmente liquidadas até o final do exercício; em que forem 

contratadas. 

Art. 18. Nos moldes do art. 165, § 8° da Constituição e do art. 7°, inciso 1, da 

Lei 4 .320/1964, a lei orçamentária poderá conceder, no máximo, a té 50% para 

abertura de créditos adicionais suplementares. 

Art. 19. A A dm inistração Pública Municipal poderá destinar recursos , por meio 

de auxílios financeiros, materiais de distribuição gratuita ou patrocínio, para direta ou 

li 

indiretamente, cobrir necessidades de pessoas físicas o u apoiar atividades de 

interesse público. 

§ 1 ° Para fins do disposto neste a rtigo, entende-se por: 

1 - auxílios financeiros a pessoas físicas: dotações destinadas a atender 

despesas de concessão de auxilio financeiro diretamente a pessoas físicas, sob 

diferentes modalidades, como ajuda ou apoio financeiro e subsídio ou 

complementação na aquisição de bens; 

li - m aterial d e distribuição gratuita: dotações d estinadas a atender des pesa 

com a aquisição de materiais de distribuição gratuita, tais como livros didáticos, 

gêneros a limentícios, materiais de construção e outros materiais ou bens que 

possam ser distribuídos gratuitamente; 

Ili - patrocínio: dotações destinadas a apoiar financeiramente eventos 

esportivos, religiosos e culturais, tendo como contrapartida a divulgação da marca do 

órgão transferidor; 

Art. 20. Na e laboração do Projeto de Lei do PPA (P lano Plurianual), da 

proposta orçamentária de 2026 e durante sua execução, o executivo municipal 

poderá alterar as m e tas estabelec idas nes ta Lei a fim d e compatibilizar a despesa 

fixada à receita estimada, em virtude de reprogramação das receitas e despesas, de 

forma a assegurar o equilíbrio das contas públicas e o atendimento às necessidades 

da sociedade, significando dizer que as metas estabelecidas não constituem limite à 

programação de despesa. 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇOES SOBRE O ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE 

SOCIAL 

Art. 21. O Orçamento Fiscal obedecerá obrigatoriamente aos princ ípios da 

unidade, universalidade e anualidade. 12 
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Art. 2 2 . O Orçamento Fisca l do Município abrangera todas as receitas e 

despesas do Poder Executivo. seus fundos, órgãos e entidades e bem assim do 

Poder Legislativo. 

Parágrafo único - Serão excluídos do Orçamento Fiscal os órgãos, fundos e 

entidades integrantes do Orçamento da Seguridade Social. 

Art. 2 3 . O Orçamento da Seguridade Socia l abrangerá as ações 

governamentais dos poderes, órgãos e fundos da Administração Direta, vinculadas a 

áreas de Saúde, Previdência e Assistência Social e obedecerá ao definido na Lei 

dos Fundos de Saúde e Assistência Social e da Lei Orgânica do Município. 

Art. 24. O orçamento de investimento previsto na Lei Orgânica do Município 

de detalhará, individualmente por categoria de programação e natureza da despesa 

as apl icações destinadas às Despesas de Capital, constantes da presente Lei. 

CAPITULO V I 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS A D IVIDA MUNICIPAL 

Art. 2 5 . O Poder Executivo, tendo em vista a capacidade financeira do 

Município, procederá à seleção das prioridades estabelecidas no Pla no Plurianual , a 

serem incluídas na proposta orçamentária, podendo, se necessário, incluir 

programas de operações de crédito. 

Art. 26. O Projeto de lei orçamentária poderá incluir na composição total da 

receita recursos provenientes de operações de crédito , respeitados os limites 

estabelecidos no art. 167, inciso Ili da Cons tituição Federal. 

Art. 27. A Lei Orçamentária poderá autorizar a realização de operações de 

c réd ito por antecipação da receita , desde que observado o disposto no Art. 38, da 

Lei Complementar nº 101/2000. 13 

Art. 2 8 . As despesas com o serviço da dívida do Munic ípio, deverão 

considerar apenas as operações contratadas e as propriedades estabelecidas, bem 

a ssim as autorizações concedidas, até a data do encaminhamento da proposta de 

Lei Orçamentária. 

CAPITU LO VII 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPE SAS DO MUNICIPIO COM O 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

Art. 29. As despesas com pessoal da Administração Direta e Indireta ficam 

limitadas a 60% (sessenta por cento) da Receita Corrente Líquida; sendo 54% para 

o Pode r Executivo e 6 % para o Poder Legislativo, atendendo ao disposto no inciso 

Ili , do Art . 19 e inciso 111 , do Art. 20, da Lei Complementar nº 101 , de 04 de maio de 

2000, bem como ao disposto no Art. 182 da Constituição Estadual e na Lei Orgânica 

do Município. 

§ 1°. A verificação dos cumprimentos dos limites estabelecidos nos 

supramencionados Arts . 19 e 20 da Lei Comple m entar nº 101 /2000, será realizada 

ao final de cada semestre. 

§ 2 ° . Ente ndem-se como Receita Corrente Líquida para efeitos de limites do 

presente artigo, o somatório das Receitas Correntes da Administração Direta e 

Indire ta , excluídas as Receitas relativas à contribuição dos servidores para custeio 

do sistema de P revidência e A ssistência Social , conforme inciso IV, letra c do art. 2 º 

da Lei Complementar nº 101 , de 04.05.2000. 

§ 3° . O limite estabelecido para Despesas de Pessoal , de que trata este 

artigo, abrange os gastos da Administração Direta e Indireta, nas seguintes 

Despesas: 

1. Salários (vencimentos e vantagens fixas e variáveis) ; 

li. Obrigações patronais (encargos sociais); 14 

Ili. Proventos de aposentadorias, reformas e pensões; 

IV. Subsídios do Prefeito e Vice-Prefe ito; 

V. Subsídios dos Vereadores; 

VI. Outras Despesas de Pessoal. 

§ 4°. A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração além 

dos índices inflacionários, a criação de cargos ou alteração de estrutura de carreira , 

bem como a admissão, a qualquer títu lo , pelo órgão ou entidades da Admin is tração 

Direta, Autarquias e Fundações, só poderá ser feita se houver prévia dotação 

orçamentária suficiente para atender as projeções de despesas até o fi nal do 

exercício e obedecerão ao limite do caput deste artigo. 

§ 5° . Os valores dos Contratos d e Terceírização de Mão de Obra que se 

referem à substituição de servidores e empregados públicos serão contabi lizados 

como "Outras Despesas de Pessoal". 

§ 6°. O pagamento de precatório judicial deverá obedecer aos preceitos e 

regras capituladas na Emenda Constitucional n º 62, de 09 de dezembro de 2009 e 

na Lei Municipal correspondente . 

Art. 30. Fica autorizada a concessão de ajuda financeira a entidades sem fin s 

lucrativos de reconhecida uti lidade pública ; a pessoas físicas , ca rentes, mediante 

processo interno, nas á reas d e educação, saúde e assistência social. 

§ 1°. Os pagamentos serão efetuados após aprovação pelo Poder E xecutivo, 

dos Planos de Aplicação apresentados pelas entidades beneficiadas. 

§ 2 °. Os p razos para a prestação de contas serão fixados pelo Poder 

Executivo, dependendo do Plano de Aplicação, não podendo u ltrapassar aos 30 

(trinta) dias do encerramento do exercício. 15 

§ 3°. Fica vedada à concessão de ajuda financeira às entidades que não 

prestarem contas dos recursos recebidos , assim como as que não tiverem as suas 

contas aprovadas pe lo Executivo Munic ipal. 

Art. 3 1 . Fica o Poder executivo autorizado a conceder abono aos profissionais 

do magistério da educação básica em e fetivo exerc ício na rede pública , nos termos 

dos arts . 25 e 26 da Lei Federal N .° 14.113/2020, observando as condições 

estipuladas no Art. 169, § 1°, Incisos I e li da Const1tu1çao da República . 

CAPITULO VIII 

DO ORÇAMENT O DO PODER L EGISLATIVO E REPASSE PARA A CÂMARA 

Art. 3 2 . A proposta orçamentária do Poder Legislativo será encaminhada ao 

executivo até 15 de julho de 2025, para serem incluídos na proposta Orçame ntária 

do Município para o exercício d e 2026. 

P a rá gra fo único - Para efeito do disposto na Lei Orgâ nica do Munic ípio, 

ficam estipulados os limites para elaboração da proposta orçamentária do 

Legislativo: 

1. O total d as d espesas do Poder Legislativo Municipa l, incluído os subsídios 

dos vereadores e excluídos os gastos com inativos, não poderá 

ultrapassar 7 % (sete por cento) do somatório da receita tribut:.tria e das 

transferências constitucionais e fe tivamente realizadas no exercício 

anterior, conforme Art. 29-A , inciso I da Constituição Federal (E .C . n .0 

58/2009). 

li. As despesas com pessoal incluindo gastos com subsídios dos vereadores 

deverã o observar o d isposto no Art. 29-A , § 1° da Constituição Federal 

(E.e nº 2512000). 

Art. 33 . A liberação de recursos correspondentes às dotações orçamentárias 

destinadas às despesas do Poder Le gislativo Municipal ocorrerá conforme o 

16 
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disposto no Art. 29 da Constitu ição Federal e na Emenda Constitucional nº 58, de 23 

de dezembro de 2009. 

Parágrafo único - O Poder Executivo repassará ao Poder Legislativo, até o 

dia 20 (vinte) de cada mês o valor referente ao duodécimo, conforme resu ltado 

apurado, não podendo ultrapassar 7% (sete por cento) da receita tributá ria e das 

transferências previstas no § 5º do art. 153 e nos arts. 158 e 159, da Constituição 

Federal, efetivamente realizada no exercício anterior, excluindo-se os valores de 

convênios, alienações de bens, fundos especiais e operações de crédito , desde que 

aprovado por le i específica tornando este poder independente. 

Art. 34. A proposta orçamentária do Poder Legislativo deve conter os 

elementos de despesa 32.00.00.00 - Juros e Encargos da D ivida, e 46.00.00.00 -

Amortização da Dívida, e seus desdobramentos apropriados, no valor do débito 

previdenciário de responsabi lidade da Câmara Municipal apurado na negociação de 

dívida com o INSS, ficando o poder Executivo autorizado a descontar de parcela do 

repasse do duodécimo o equivalente ao valor da prestação vencendo no mês do 

repasse, em cumprimento do que recomenda o Tribunal de Contas do Estado do 

Piauí no parecer resultante do Processo TCE-08926/10. 

Art. 35. O Poder Executivo fica auto rizado a descontar na parcela do repasse 

mensal do Duodécimo ao Poder Legislativo, os débitos previdenciários com INSS, 

não pago pelo Legislativo até o seu vencimento o qual fora debitado 

a utomaticamente na Conta do FPM. 

CAPITULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A RECEITA E ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO 

TRIBUTARIA DO MUNICIPIO. 

Art. 36. A estimativa da receita que constará do projeto de Lei Orçamentária 

para o Exercício de 2026, conte mplara m edidas de aperfeiçoamento da 
17 
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administração dos tributos municipais, com vistas à expansão da base tributária e 

consequentemente aumento das receitas próprias. 

Art. 37. O Prefeito Municipal encaminhará à Câmara propostas de alterações 

na legislação Tributária, verificada a necessidade ou conveniência administrativa, 

visando a: 

1. Adequação das alíquotas dos tributos Municipais; 

li. Priorização dos tributos diretos; 

Ili. Aplicação da justiça fiscal ; 

IV. Atualização das taxas; 

V . Reformulação dos procedimentos necessários a cobrança dos tributos 

municipais. 

CAPITULO X 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 38. O Poder Executivo enviará até o dia 30 (trinta) de setembro de 2025, 

o Projeto de Lei Orçamentária Anual à Câmara Municipal, que apreciará até a última 

Sessão Legislativa do semestre, devolvendo-o a seguir para sanção. 

Parágrafo Único - Se o projeto de Lei Orçamentária Anual não for 

e ncaminhado até 31 de dezembro de 2025, fica o Legislativo Municipal autorizado a 

adotar a lei orçamentária em vigor como proposta orçamentária , nos termos do 

Parágrafo Único do Art. 34 da Constituição Estadual. 

Art. 39. A Lei Orçamentária será sancionada até 31 de dezembro de 2025, 

acompanhada do Quadro de Detalhamento de D espesa - O .D .D .. especificando por 

ó rgão, os projetos e atividades, os elementos de despesas e respectivos 

desdobramentos com valores devidamente atualizados. 18 
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§ 1 ° - As a lterações decorrentes da abertura de créditos adicionais 

integrarão os Quadros de Detalhamento de Despesas, observados os limites fixados 

na Lei Orçamentária. 

1 - Os Projetos de Lei Orçamentários Anuais e de Créditos Adicionais, 

bem como suas propostas de modificações referidas na Lei Orgânica do Município, 

serão apresentadas com a forma e o detalhamento de despesa estabelecida nesta 

Lei. 

li - Os Decretos de Abertura de Créditos Suplementares autorizados na 

Lei Orçamentária Anual serão acompanhados, na sua publicação, da especificação 

das dotações neles contidos e das fontes de recursos que os atenderão. 

§ 2° - Fica a utorizada a transposição, o remanejamento ou a transferência 

de recursos de uma categoria Econômica/Grupo de Natureza de 

Despesa/Modalidade de aplicação sem interferir no limite do percentual de 

suplementação dos créditos adicionais a serem estabelecidos na lei orçamentária, 

poderá ser feito por Decreto do Prefeito Municipal (art. 167, VI da CF) , a té o limite de 

30% do total da despesa fixada presente na LOA. 

Art. 40. Efetuar com estrita observancia a emissão de Relatórios e 

demonstrativos em cumprimento de prazos, limites de aplicação de recursos de 

conformidade com as disposições do Art. 63 da Lei Complementar nº 101, de 04 de 

maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Art. 41 . Em cumprimento ao disposto na alínea "e " do inciso I do artigo 4° da 

Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF nº 101 , de 04/05/2000, a a locação dos 

recursos da Lei Orçamentária será feito de forma a propiciar o controle de custos 

das ações e a avaliação dos resultados dos programas do Governo Municipal. 

Parágrafo Único - A avaliação dos resultados obtidos em cada Órgão, dos 

programas financiados com recursos Orçamentários que integram a execução do 

Orçamento, conforme dispõe o Art. 4 8 , 1, alínea "e" da LRF, deverá ser procedida 

19 

pelo Poder E xecutivo em cada bimestre, ficando o Controle Inte rno do município 

responsável pela apreciação dos relatórios , adotando as medidas para o 

cumprimento das metas fiscais, que acompanhará a evolução dos resultados 

primário e nominal, durante o Exercício Financeiro de 2026. 

Art. 42. Fica o Poder Executivo e o Poder Legislativo autorizados a realizar 

concurso público e ou processos seletivos para preenchimento de vagas e cargo no 

ãmbito da administração municipal, desde que não venham a ultrapassar o limite 

prudencial dos gastos com pessoal , e le ncados no Art. 29 da presente Lei . 

Art. 43. A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e 

prioridades da administração pública municipal, incluindo as despesas de capital 

para o exercício financeiro subsequente , orientará a elaboração da Lei Orçamentária 

Anual , disporá sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política 

de aplicação das agências financeiras e oficiais de fomento . 

Art. 44. Caso seja necessário o Poder Executivo adotará à l imitação de 

empenho das dotações orçamentárias e da movimentação financeira, em 

conformidade com alínea "b" inciso I do Art. 4° da LRF nº 101 , de 04/05/2000, para 

atingi r as metas fiscais previstas no Anexo de Metas Fiscais desta Lei orçamentária, 

será feita de forma proporcional ao montante dos recursos alocados para o 

atendimento de "outras despesas correntes" de cada poder, aos trinta dias 

subsequentes. 

Art. 45. Em face de isolamento requerido por crise epidêmica, serão virtuais 

as audiências públicas determinadas no art. 48, § 1° , inciso 1, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

Art. 46. Visando a desenvolvimento do associativismo, o Governo Municipal 

poderá fazer parcerias ou contratações com associações comunitárias para a 

execução de obras e prestação de serviços. 20 
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Art. 4 7 . O Governo Municipal prestará assistência social individual, ou 

coletivamente à pessoa ou grupo social que se encontre em situação de risco, 

abaixo da linha de pobreza, ou em condições de vu lnerabilidade. 

P arágrafo Único - Para as Finalidades do disposto no caput deste artigo, 

será considerado abaixo da linha de pobreza o indivíduo ou a família com 

insuficiência de recursos econômicos para satisfazer as necessidades básicas 

mínimas de subsistência. 

Art. 48 . Serão consideradas legais as despesas com multas, juros e outros 

acréscimos decorrentes de eventual atraso no pagamento de compromissos por 

insuficiência de caixa e/ou necessidade de priorização do pagamento de despesas 

imprescindíveis ao pleno funcionamento das atividades e execução dos projetos da 

administração municipal. 

Art. 4 9 - Caso o Projeto da Lei Orçamentária de 2026 não seja aprovado e 

sancionado a té 31 de dezembro de 2025, a programação dele constante poderá ser 

executado até a edição da respectiva Lei orçamentária na forma originalm ente 

encaminhada a Cãmara Legislativa , excetuados os investimentos em novos projetos 

custeados exclusivamente com recursos ord inários do Tesouro Municipal. 

Art. 50 . Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na 

data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro 

de 2.026. 

Gabinete da Pre feita d e S ã o Braz do P iaui-Pl ,10 d e junho 2025. 

DEBORAH SAYONARA Assinad o de forma dig ital por 
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PREFEITA MUNICIPAL 

ANEXO I - M ET AS E P R IORIDADES 2026 
L EI DE Nº. 283/2025 DE 10 DE JUNHO DE 2025 

2 1 

A Lei Complementar nº 101 , de 04 de maio de 2000, estabelece, em seu 

artigo 4°, que integrará a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO o Anexo de Metas 

Fiscais. E m cumprimento a essa determinação legal, o referido A nexo inclu i os 

seguintes demonstrativos: 

DESCRIÇÃ O DAS AÇÕ ES E METAS GOVERNAMENTAIS 

CÂMARA MUNICIPAL 

• Manutenção das atividades da Cãmara Municipal ; 

• Construção, Reforma e Ampliação da Sede da Câmara Municipal; 

• Aquisição de Equipamentos e Material permanente; 

• Contribuições a Entidades; 

GABINETE DO PREFEITO 

• Manutenção do Gabinete da P refeita ; 

• Aquisição de Equipamentos e Material permanente; 

• Apoio as solenidades oficiais; 

• Manutenção da Junta de Serviço M il itar; 

• A quisição de veícu lo; 

• Manutenção da Assessoria jurídica; 

ADMINIST RAÇÃ O E PLANEJAMENTO; 

• Manutenção da Secretaria municipal ; 

• Manutenção do Setor de Contabilidade; 

• Construção, Reforma e Ampl iação da Sede da Prefeitura; 

• Aquisição de im óveis; 

• Aquisição de equipamentos e materiais permanen tes ; 

• Encargos com Publicidade; 

• Treinamento e capacitação de pessoal; 

• Manutenção do departamento de transporte: 22 

• Amortização da dívida Pública 

Encargos com PASEP; 

E ncargos com Obrigações Patronais; 

OBRAS E URBANISMO 

Manutenção da Secretaria de Obras e urbanismo; 

Construção e Ampliação de Praças, parques e jardins; 

Construção e Ampliação de calçamentos; 

Pavimentação de vias públ icas: 

• Aquisição de imóveis; 

Construção, Reforma e Ampliação de prédios públicos; 

Construção e Reforma do mercado público; 

Construção e Reforma de terminal rodoviário; 

• Adequ ação e Recuperação de estradas v icinais; 

Manutenção de estradas vicinais ; 

• Aquisição de camin hão compactador de lixo; 

Manutenção e Limpeza das p raças públicas: 

Construção, Reforma e Ampliação de cemitérios públicos; 

Manu tenção de cemitérios públicos; 

Construção, Reforma e Ampliação da rede de energia elétrica; 

Manutenção da Iluminação pública; 

Implantação de melhorias habitacionais; 

P erfuração e instalação de poços tubulares; 

Construção e ampliação do reservatório de água; 

Construção. Reforma e Ampliação da açudes e barragens; 

Manutenção do sistema de abastecimento d'agua; 

M E IO AMBIE N TE 

Manutenção da Secretaria de Meio ambiente; 

Construção, reforma e ampl iação do sistema de abastecimento d 'agua; 

Manutenção do sistema de abastecimento d 'agua; 
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Construção e Ampliação de redes de esgoto; 

Implementação da melhoria Sanitária domicil iar; 

Construção de cisternas; 

Construção de aterro sanitário; 

Construção de galerias; 

P la n o de gere n ciamen to de res íduos sólidos; 

EDUCAÇÃ O ; 

A mpliação da educação e m tem po in tegra l; 

A quisição de equipamentos e materiais permanentes; 

Aquisição de imóveis; 

Aquisição de veículos; 

Aquisição de equipamentos e materiais permanentes - FUN D ES; 

• Aquisição de Transporte Escolar; 

Construção, reforma e ampliação de C reches: 

Construção, reforma e ampliação de Pré escolas: 

Construção, reforma e ampliação de U nidades escolares: 

Construção, reforma e ampl iação de P rédios da Sec. de Edu cação 

Manutenção e Desenvolvimento do ensino; 

Manutenção e Melhoria do Ens. Infanti l - Creche; 

Manutenção e Melh oria do E n s. In fanti l - Pré escolas; 

Manutenção e Melh oria do Ens. Fundamental; 

Manutenção das Atividades da educação básica; 

Manuten ção do PODE; 

Manutenção do PNAE; 

Manutenção do Programa Brasi l Alfabetizado; 

Manutenção do QSE; 

Manuten ção do Transporte Escolar: 

Perfuração de Poços em Unidades escolares: 

Encargos com P recatórios Administrativos ; 

E n cargos com Precatórios - FUNDEB 70; 

23 
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Aquis ição de Equipame ntos para E scolas do Ensino Fundamental; 

Construção de Quadras de Esporte em Unidades Escolares ; 

Construção, Ampliação e Reforma d e Unidades Escolares; 

M a nute n ção do Ensino Fundamental - FUNDES - Outras D espesas; 

Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDES 70; 

Construção de Quadras Esportivas em Unidades Escolares - FUNDEB; 

Construção, Ampliação ou Reforma d e Escolas Educação Infantil; 

Aquis ição de Equipamentos pa ra Escolas Educação Infantil ; 

M a nutenção Educação Infantil - Creche - Outras Despesas; 

Manutençã o Educação Infantil - Creche - FUNDEB 70; 

M a nutenção Educação Infantil - Pré Escola - Outras D espesas; 

Manutenção Educação Infantil - Pré Escola - FUNDEB 70; 

M a nutenção do PEJA Outras D espesas - FUNDES; 

Manutenção do PEJA - FUNDES 70; 

Manutenção Educação Especial; 

SAÚDE; 

Encargos com Precató rios Judic iais - FMS; 

Tra nsformação Digital no SUS; 

Aquis ição de Equipame ntos para Saúde; 

Construção, Ampliação e R e forma de Unidade d e Saúde; 

Aquis ição de V eículos para Saúde; 

Aquisição de Ambulâ ncias ; 

Construção, Ampliação ou Reforma de Academias de Saúde; 

Aquis ição de Equipamentos para A cademias de Saúde; 

Construir e Equipar Consultório Odontológico ; 

Manutenção das A ções e Serviços Públicos de Saúde; 

M a nute n ção do PSB; 

Manutenção de Outros Prog . Do FNS; 

M a nutenção do Progra ma de Cofinanc iamento do Estado; 25 

Enfrentamento d a Emergência de Saúde Pública d e Importâ ncia Internacional 

Decorrente do Coronavírus - COVID 19; 

M a nutenção do La boratório Regiona l d e Prótese D entá ria Municipal (LRPD); 

M a nutenção do EMULTI ; 

Manute nção das A ções do Progra m a Saúde na Escola - PSE; 

M a nutenção e Recuperação de A cademia da Saúde ; 

M a nutenção das A ções Previne Brasil; 

• Tratamento d e Saúde Fora de Domicilio; 

Manutenção do PSF; 

M a nutenção do PACS; 

Manute nção do Progra m a de A ssistê nc ia Farmácia B ásica; 

Manutenção das A ções e Serviços Públicos d e Saúde; 

M a nutenção das A ções d e Vigilância Sanitária; 

• Aquisição de Equipame ntos para Vigi lâ nc ia em Saúde; 

M a nute nção das A ções de Vigilâ ncia em Saúde; 

M anutenção do Progra m a de Agente de Combate as Ende mias; 

R ealização de Campanha d e Vacinação; 

Manute nção das A ções de Segurança Alime ntar e Nutriciona l; 

ASSISTENCIA SOCIAL; 

M a nute nção do Conselho Tutelar; 

• G estão Adminis tra tiva do FMAS; 

Forta lecime nto do Controle Socia l (CMAS); 

M a nutenção do Bloco d a P roteção Social Especial; 

• Construção, Am pliação o u R e forma do CRAS; 

• Aquisição de Equipamentos para Fundo Assistência Soc ial : 

• Aquisição de Veículos para Fundo Municipa l de A ssistência Social; 

M a nute nção do Bloco da Proteção Social Básica; 

Prime ira Infâ nc ia no SUAS - Program a Criança F e liz; 

• Gestão d e B e ne fíc íos Eventuais; 

• Gestão Descentralizad a do SUAS - IGD - SUAS; 
26 
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• Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Familia ; 

• Execução de Emendas Parlamentares para a Assistê ncia Social ; 

Manutenção do PROCADSUAS; 

SÃO BRAZ PREV; 

• Gestão do Fundo de Pre vidência; 

• Benefícios Previdenciários; 

• Rese rva do Regime Próprio do Servidor - RPPS; 

AGRICULTURA; 

• Abertura de Campos Agrícolas e Sistemas de Irrigaçã o ; 

Construção de Casas de Farinha; 

Manutenção da Secretaria de Agricultura; 

Construção ou Ampliação de Matadouro Público Municipal ; 

• Aquisição de Tratores e Equipamentos Agrícolas ; 

Incentivo ao Pequeno Produtor Rural ; 

FINANÇAS; 

Encargos com Precatórios do Serviço Administrativo ; 

Manutençã o da Secretaria Municipal de Finanças; 

TURISMO; 

Manutenção da Secretaria Municipal de Turismo e Cultura; 

Proteção do Patrimônio Histórico e Cultural ; 

• Construção, Ampliação e Reforma de Biblioteca Municipal ; 

• Aquisição de Equipamentos para a Biblioteca Municipal; 

• Apoio a Atividades Culturais; 

• Manutenção da Biblioteca Municipal ; 

ESPORTE; 

Manutenção da Secretaria Municipal de Esporte; 

• Promoção de Competições Esportivas; 

• Construção, Ampliação e Reforma de Quadras e Ginásio Poliesportivo; 

• Construção, Ampliação ou Reforma de Campos de Futebol; 

CONTROLADORIA GERAL; 

• Aquisição de Equipamentos para Controladoria Municipal ; 

• Manutenção da Controladoria Municipal ; 

POLÍTICAS PARA MULHERES; 

• Manutenção da Secretaria Municipal de Políticas para Mulheres; 

• Atividades de Proteção e Defesa da Mulher; 

Assinado de forma digital por 
DEBORAH SAYONARA SANTOS 

DEBORAH SA YONARA 
SANTOS CARDOSO:05139518309 
CARDOSO:05139518309 Dados: 202s.06.18 10:11 :s8 -03'00' 

DEBORAH SA YONARA SANTOS CARDOSO 
PREFEITA MUNICIPAL 
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RECEITA TOTAL 
RECEITAS PRIM RIAS 1 
I[ 
1 

DESPESAS TOTAL 
DESPESAS PRIM 

1 
RESULTADO PRI 
RESULTADO NOMINAL 

1-11 

D VIDA PUBLICA CONSOLIDADA 
D VIDA CONSOLIDADA L QUIDA 

...,,, Pli!EFEITU .. .I. DE 

. B 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS Nº 283/2025 DE 10 DE JUNHO DE 2025 
ANEXO li - METAS FISCAIS 

METAS ANUAIS 
2026 

7. o. 0,00 ~ . 69. 65,22 72,75% 50,2 4.000,0 4 .7 .o , 7 2,75% 1.7 2.220, O 

1 46.580.000,00 42.192.028,99 70,78% 48.909.000,00 42.596.237,59 70,78% 50.376.270,00 
47.880.000,00 43.369.565,22 72,75% 50.274.000,00 43. 785.054,87 72,75% 51 .782.220,00 
47.310.000,00 42.853.260,87 71 ,89% 49.675.500,00 43.263.804,22 71 ,89% 51 .165.765,00 

730.000,00 661 .231 ,88 -1,11 % 766.500,00 667.566,63 -1 ,11 % 789.495,00 
350.000,00 317.028,99 0,53% 367.500,00 320.066,19 0,53% 378.525,00 

4.003.146,65 3.626.038,63 6,08% 4.203.303,98 3.660.776,85 6,08% 4.329.403,10 
3.703.146,65 3.354.299,50 5,63% 3.888.303,98 3.386.434,40 5,63% 4.004.953, 1 O 

4. 6.042, O -42.276.158,11 
43.456.042,30 
42.938.708,46 

662.550,35 
317.661 ,13 

3.633.268,80 
3.360.987,83 

FONTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇ O, SETOR CONT BIL 

1 1 (1) 
DESPESAS TOTAL 
DESPESAS PRIMARIAS (li) 
RESULTADO PRIMÁRIO (111)=(1-11) 
RESULTADO NOMINAL 
DIVIDA PÚBLICA CONSOLIDADA 
DIVIDA CONSOLIDADA LIQUIDA 

DEBORAH SA YONARA Assinado de forma digital por 
SANTOS DEBORAH SAYONARA SANTOS 

CARDOS0:05139518309 
CARDOSO:05139518309 Dados: 2025.06.18 10:12:09 -03'00' 

DEBORAH SAYONARA SANTOS CARDOSO 
PREFEITA MUNICIPAL 

051.395.183-09 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS Nº 283/2025 DE 10 DE JUNHO DE 2025 
ANEXO 11 • METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCiCIO ANTERIOR 
2026 

3 .000.000,00 o, ,67 36. 1. 05, 7 0,0033 0,6 
37.308.656,00 0,0034 0,65 35. 759.301 ,59 0,0032 0,63 
38.000.000,00 0,0034 0,67 34.716.041 ,35 0,0031 0,61 
37.720.000,00 0,0034 0,66 34.213.883,91 0,0031 0,60 

(411 .344,00) (0,0000) (0,01) 1.545.417,68 0,0001 0,03 
241.165,52 0,0000 0,00 2.717.421 ,86 0,0002 0,05 

2.716.167,36 0,0002 0,05 2.223.970,36 0,0002 0,04 
(96.248,66) (0,0000) (0,00) (1 .030.855,31) (0,0001) (0,02) 

FONTE: SECRETARIA DE FINANÇAS, SETOR CONTÁBIL, RELATÓRIOS DA RREO, SEPLAN e RGF 
DEBORAH SAYONARA Assinado de forma digita l por 

SANTOS DEBORAH SAYONARA SANTOS 
CARDOS0:0513951B309 

CARDOSO:05139518309 Dados: 2025.06.18 10:12:22 -03'00' 

DEBORAH SAYONARA SANTOS CARDOSO 
PREFEITA MUNICIPAL 

051.395.183-09 

.068.69 ,23) 
(1 .549.354,41) 
(3.283.958,65) 
(3.506.116,09) 
1.956.761 ,68 
2.476.256,34 

492.197,00 
(934.606,65) 

69,43% 
71 ,37% 
70,52% 
-1 ,09% 

0,52% 
5,97% 
5,52% 

29 

- ,81% 
-4,15% 
-8,64% 
-9,30% 

-475,70% 
1026,79% 
-18,12% 
971 ,03% 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS Nº 283/2025 DE 10 DE JUNHO DE 2025 
ANEXO li• METAS FISCAIS 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCICIOS ANTERIORES 
2026 

DESPESAS TOTAL 26.085.701,99 45,67% 45.600.000,00 20,00% 47.880.000,00 
DESPESAS PRIMÁRIAS li 25.651 .524,85 37. 720.000,00 47,05% 45.250.000,00 19,96% 47.310.000,00 
RESULTADO PRIMÁRIO Ili= l~I 2.094.737,35 486.834,48 18,35% 730.000,00 
RESULTADO NOMINAL 3.243.261,21 311 .165,52 29,03% 350.000,00 
DIVIDA PÚBLICA CONSOLIDADA 2.716.167,36 2.223.970,36 -18,12% 4.003.146,65 
DIVIDA CONSOLIDADA LIQUIDA 96.248,66 0,00% 3.703.146,65 

43.369.565,22 
26,74% 42.853.260,87 
25,04% (661.231,88) 

RESULTADO NOMINAL 2.771 .781,22 2 6.05 ,42 -92,21% 294.524,87 36,32% 317.028,99 
D VIDA PUBLICA CONSOLIDADA 2.321.312, 16 2.433.405,63 4,83% 2.105.035,84 -1 3,49% 3.626.038,63 
D VIDA CONSOLIDADA L QUIDA (82.256,78) (923.539,97) 1022,75% (1.030.855,31) 11 ,62% 3.354.299,50 

Assinado de fOfma digital por 
DEBORAH SAYDNARA SANTOS 

FONTE: SECRETARIA DE FINANÇAS, SETOR CONTÁBIL, RELATÓRIOS DA RREO, SEPLAN e RGF 

DEBORAHSAYONARA 
SANTOS 
CARDOSO:05139518309 ~iO::;~~s~~!\ª0~34-03•00· 
DEBORAH SAYONARA SANTOS CARDOSO 

PREFEITA MUNICIPAL 
051.395.183-09 
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5,00% 50.274.000,00 
4,55% 49.675.500,00 

49,95% 766.500,00 
12,48% 367.500,00 
80,00% 4.203.303,98 

-459,23% 3.888.303,98 

43.785.054,87 
43.263.804,22 

43,50% (667.566,63) 
7,64% 320.066,19 

72,26% 3.660.776,85 
-425,39% 3.386.434,40 

5,00% 
5,00% 
5,00% 
5,00% 
5,00% 
5,00% 

O, % 
0,96% 
0,96% 
o, % 
0,96% 
0,96% 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS Nº 283/2025 DE 10 DE JUNHO DE 2025 
ANEXO 11- METAS FISCAIS 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
2026 

FONTE: SECRETARIA DE FINANÇAS, SETOR CONTÁBIL, RELATÓRIOS DA RREO e RGF 

DEBORAH SA YONARA ) Assinado de forma digital por 
SANTOS DEBORAH SAYONARA SANTOS 

- CARDOS0:05139518309 

c~RÃli ~~~lM~~ sRfho1§1é~f,t9sl,5 -03·oo· 
PREFEITA MUNICIPAL 

051.395.183-09 

51 .782.220,00 3,00% 
51.165.765,00 3,00% 

789.495,00 3,00% 
378.525,00 3,00% 

4.329.403, 10 3,00% 
4.004.953, 10 3,00% 

3. 56.042,30 
42.938.708,46 

(662.550,35) -0,75% 
317.661 ,13 -0,75% 

3.633.268,80 -0,75% 
3.360.987,83 -0,75% 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS Nº 283/2025 DE 10 DE JUNHO DE 2025 
ANEXO 11- METAS FISCAIS 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 
2026 

Investimentos 
Inversões Financeiras 
Amortiza ão da Dívida 

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVID NCIA 

ETARIA DE FINANÇAS, SETOR CO 
DEBORAH SA YONARA 
SANTOS 

Assinado de forma digital por 
DEBORAHSAYONARASANTOS 

- CARDOSO:05139518309 
CARDOSO:05139518309 Dados: 2025.06.1810:13:10 -03'00' 
DEBORAHSAYONARASANTOSCARDOSO 

PREFEITA MUNICIPAL 
051.395.183-09 33 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS Nº 283/2025 DE 10 DE JUNHO DE 2025 
ANEXO li - METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÔPRIO DE PREVID~NCIA DOS SERVIDORES 
2026 

AMF - DEM 6 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso IV, alínea "a") 

34 



Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

415Ano XXIII • Teresina (PI) - Sexta-Feira, 20 de Junho de 2025 • Edição V CCCXLIV

DEBORAH SAYONARA 
SANTOS 

Assinado de forma digital por 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS Nº 283/2025 DE 10 DE JUNHO DE 2025 
ANEXO 11- METAS FISCAIS 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 
2026 

Taxa de Fiscalização 
de Estabelecimentos 

ISSQN 

ISSQN 

Anistia NÃO HOUVE 

Remissão NÃO HOUVE 

Isenção NÃO HOUVE 

FONTE: SECRETARIA DE FINANÇAS, SETOR CONT BIL, RELAT RIOS DA RRECl e RGF 
1 Assmaclo de forma digita por DEBORAH 

DEBORAH SAYONARA SANTOS SAYONARA SANTOS 

CARDOSO:0S139518309 CAfil)OSO:0513951B309 

0EeoRAHsAvoNARAºriNlm1B~R~Bro 
PREFEITA MUNICIPAL 

051.395.183-09 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS Nº 283/2025 DE 10 DE JUNHO DE 2025 
ANEXO li - METAS FISCAIS 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÔRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 
2026 

(-)Transferências Constitucionais 
(-)Transferências ao Fundeb R$ 464.083,69 

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (1) R$ 1.856.334,76 
Redução Permanente de Despesa (li) R$-

FONTE: SECRETARIA DE FINANÇAS, SETOR CONTABIL, RELAT 

SANTOS DEBORAH SAYONARA SANTOS 
DEBORAH SAYONARA ) Assinado de forma digital por 

,.,-CARDOSO:05139518309 
CARDOSO:05139518309 Dados: 202s.06.1s 10:13:45 -03'00' 

DEBORAH SAYONARA SANTOS CARDOSO 
PREFEITA MUNICIPAL 

051.395.183-09 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BRAZ DO PIAUÍ-PI 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS Nº 283. DE 10 DE JUNHO DE 2025 

ANEXO Ili - RISCOS FISCAIS - 2026 

Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências 
(Art. 4°, § 3°, da LC nº. 101, de 04/05/2000). 

A Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF estabeleceu que a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias deva conter o Anexo de Riscos Fiscais, com a avaliação dos 

passivos contingentes e de outros riscos fiscais capazes de afetar as contas públicas 

quando da elaboração do orçamento anual. 

Riscos Fiscais é a possibilidade de ocorrência de eventos, que, por incertos , 

podem causar impacto negativo nas rece itas públicas e são classificados em dois 

grupos: riscos orçamentários e riscos decorrentes da gestão da dívida. 

Os riscos orçamentários referem - se à frustração de arrecadação, a restituição 

de tributos não prevista ou prevista a m e nor, diminuição da atividade econômica e 

situações de calamidade pública , dentre outros. Os riscos de gestão da dívida 

referem-se a ocorrências externas à administração, tais como variação da taxa de 

câmbio e de juros que afetem as obrigações vincendas. 

Desse modo, sopesados as possíveis ocorrências, estimou-se um risco de 

aproximadamente R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para o Exercício 

Financeiro de 2026 , conforme demonstrativo que segue . 
38 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS Nº 283/2025 DE 10 DE JUNHO DE 2025 
ANEXO Ili - RISCOS FISCAIS 

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVID~NCIAS 

Discrepância de projeções R$ 20.000,00 

Frustração de receita R$ 30.000,00 

2026 

Abertura de Créditos Adicionais a partir da 
Reserva de Contin ência 

SUBTOTAL R$ 50.000 00 SUBTOTAL 
TOTAL R$ 200.000,00 

FONTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E SETOR CONTÁBIL 

DEBORAH SA YONARA 
SANTOS 

TOTAL 

Assinado de forma digital por 
DEBORAH SA YONARA SANTOS 
CARDOSO:05139518309 

CARDOSO:05139518309 Dados: 202s.06.1s 10:14:oo-03•00• 
DEBORAHSAYONARASANTOSCARDOSO 

PREFEITA MUNICIPAL 
051.395.183-09 

R$ 50.000,00 

R$ 50.000 00 
R$ 200.000,00 

R$-
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